
i r v
1 3 IZ Francifco de Magalhaens, e 

Brito, efcrivao da CorreiçaÕ do Crime 
da Corte e Caía, que no feu Cartorio fe 
achaõ huns Autos públicos com huma 
Sentença proferida contra Gabriel de 
Malagrida: e porque faõ tantas as pef- 
foas, que pertendem certidoens delia, 
que naõ he pollivel haverem amanuenfes 
para a extrahirem com a brevidad e , com 
que fe pedem ; e defeja o fupplicante fa
zer imprimir a dita Sentença : para o que

v-V • — ' • -3860 v.. . f  \

Pede a V . M . lhe faça mercê con
ceder Jicença para poder mandar fazer 
a impreííaõ da dita Sentença.

E  R  M

Como pede : mas naõ deixará 
fahir extra£to algum fem que pri
meiro o confira, e fubf creva. Lisboa,
24 de Setembro, 1761.

Gama.

í7:c 6
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FE DE E R R A T A S .
nominada 

; effeitos 1 
reltituir

da mefma

I que o vicio 
ao Efpirito Santo ■
Vidi civitatemJerttfaUm
deu feu
enrenderá
por efte nome
Hacnoãeduno , id eft
e que havia
toda caxerada
com a qual le fujeitava
depois de que
ordenada pelo 1
lhe havia ja
Sexto , ,
ido do agrado
Anjo da gnarga
ad narrando' .........
e pertendia
fe verificava, eera certo, 
livrado de perigo 
reconhecelTe e 
como S. u;'. 
mimos que 
poucos dias , 
capacitado 0 Reo á que 
caridade lhe faziaõ 
abfoluto ; 
etodá a culpa 
que naõ fabia 
e de Agreda 
haviaõ de experimentar 
contra a fua . . .
Santa Anna e outra da do , 
digo de S. Anna , e o Tra- 
étado
fazjaõ ■ figura 
e que elle
lhe tinha apparecido 
para oexceflb 
impio ,e JTacrilegio 
em cuípa mottàr 
de feus fieis vaflalos 
de feus m i’agres' * - 
in lumine manet, &  fratrem 
fuum odit, in tenebris ejt 
ufque , digo manet , &  
fcandalum Í11 eo non eft. 
e feio de Abraham 
para arrependimento 
refultou o pedir 
por ferem horas 
de m ulher, em matérias

execratorio, que naG 
que nunca cogitou 
ainda que fe confeflava 
da carne em fi mefmo , di
go da carne, como elle Reo 
achavaS dito no tem po, e 
occafioens

denominada.
effeito
{ajunte) ao antigo eílado a fua Relfgiaõ , e para 
reduzir
{ajunte) Santa com afliftencia, approvacaô, e 
concurlo da mefma 
do que o vicio 
ao Eterno Efpirito Santo.
Vidi civitatemfanUam Jirufalem

deu o feu
que entenderá
porter efte nome
Hac noãe , id eft
e que ainda havia
toaa lacerada
com o qual fe füjcitava
depois do que
ordenadas pelo
lha havia ja
Sexta
por fer iflo do agrado 
Ango da fua guarda 
ad narrafída 
e pertendida
fe'vetificara , e fora certo, 
livrado do perigo 
réconheceffe, e 
com 0 P. • 
vários mimos-que 
ptíucos dias antes 
capacitado.oKeo de _que 
CaVidade fe-lhe faüiaõ 

. itWolvido J."

f
ü toda a ?U'P4 : 1
que naõ fabi» 1 ■< • ■

! .de' Açrcda ‘ 1 '
haviaõ experimentar 
e contra a fua - -
Santa Anna ,fe o/Traílado í i c .

1 r.-.:.' . ■ -i ; - •
faziaõ figuras 
eque ella
lhe havia apparecido 
para hum excefíò 
irn(iio , e facrilego t ; 
com culpa mortal 
dos' feus fieis vaffalos 
dos' feus milagres. . :
in lumine manet, &  fcandalum in eo non eft,_

e o feio de Abraham 
para o arrependimento 
refultou pedir 
por fer em horas
de mulher, porém que havia dous mezes dei
xara de o tentar em matérias 
execratorio. Que naõ 
que nunca fez > nem cogitou 
ainda que confeflava 
da carne, como elle Reo

achavaõ como fe lhe tinha moftrado nos exa
m es, e fe  lhe havia dito no tem po, e occafioens

por
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dro , digo com S. Paulo :
das palavras
do engano do demônio

e fe a/cafu'
diabo, e carne
onde pediír
mas fe queriaÕ
alguma das ditas
fe havia tomar
fe devia attender
o appíicavaõ alguns
em defejos eaffeátos
mas fe cm alguma couy.a
para fe lhe relatar
fe lhe na5 défíe razaõ, que
lhe parecefle razaõ, que lhe
parcceíTe melhor
das almas chegãõ
mas le a cafo
parece má
tiraíTem de fua
palavras obfcènidades . .
e a cafo naõ . .
vejira bona , digo veflru
coram hominibus , ..
que allí.
intrior
ás doutrinas
afliftira em Jerufalem
referido das palavras
era poflivel
em que effova pofluitja 
do que différa 
affirmando ainda
naõ era contra ,
»u niunwk» vwlo
que outro 
prohiba 
ás diligencias 
com défera delia 1 foi 
afua abonaçaõ 
com effeito affentara 
de feus dons
Santos que foraõ os Apoílolos 
paflado o mar 
por efla caufá 
temor de caftigo 
quando EIRei 
lue havia ainda 
le noflà Santa Fé

dc palavras
de engano do demonio 
fe a cafo 
diabo, e a carne 
aonde pedia s
mas que fe queriaõ
algumas das ditas ... . - [
fe haviaC tomar
fe devia intender
oapplicaõ alguns
cm defejofos affeâos
mas que fe em alguma couza

Íiara fe relatar
e !he naõ déffe razaõ, que lhe pareceffe rr,e- > 

Ihor

das almas que chegaõ 
m asque fe a c a fo  
pareceffe má 
tlrafíém da fua 
palavras, obfcenidades 
fe a cafo naõ 
vijira coram hominibus.

que até
anterior
a doutrinas
afliftia em Jerufalem
referidas as palavras
era impofíivel
de que eftava pofluido
o  que différa
aftrmando que ainda

c i  ea‘-2 ^

3 - í
crr 1

rn ’1'": r. íj v s  a•CítiiTt 'Jhi>

l

o 'in u n do  “ 32“  
e  que outro 
prohibia 
a diligencias 
com defçza, delia foi 
fua abonaçaó 
com effeito adentava 
dos feus dons 
Santos, que foraõ aos Apoílolos 
paffado os mares 
epor efla caufa 
temor do caftigo 
quando declarou que RIRei 
que haviaÕ ainda 
da noííà Santa Fé

s l  r t y . l

; w!f
i i.mt

'synivii vip! sb
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R  A N  C I S C  O  D E  M A G A L H A E N S  
e B rito , Cavalleiro Fidalgo da Caza de Sua 
Mageftade , e profeífo 11a Ordem de C hrifto , 

Efcrivaõ da Correiçao do Crime da C o rte , e Caza da Supplica- 
çaó por Sua Mageftade &c. Certifico que em meu poder e Car- 
torio fe acha a Sentença dos Inquifidores, Ordinário, e Depu
tados da Santa Inquifiçao , com a qual foi relaxado á Juftiça Se
cular o R eo Gabriel Malagrida j a qual, e o Acordaõ da Rela
ção , que fe acha nos mefmos autos, he tudo do teor feguinte.

A cordaõ os Inquiíidores,  Ordinário ,  e Deputados da Santa In- 
quifiçaõ: Q u e , viftos eftes autos, culpas , declaraçoens, refpof- 

ta s , e retr^ílaçoens do Padre Gabriel M alagrida, Religiofo da 
Companhia^'nominada dejefus , natural da villa de M inajo, Bifpado 
de C ó m o , no Ducado de M ila o , eaíliftente nefta C o rte , R eo  
prezo que prezente eftá.

Por quanto fe moftra que, fendo Chriftaó baptizado, Sa
cerdote , ConfeíTor, Theologo , e Miffionario, obrigado a ter , 
e crer a Santa Fé Catholica, que prégaraõ os Sagrâdos Apofto- 
lo s , e Difcipulos de Jefus Chrifto noffo bem , Redemptor, e 
Senhor nolfo : aquella mefma, què nos propóem, e enfina a San
ta Madre Igreja de R o m a , M a i, e Meftra de todo oCathoIicif- 
jn o , e regra infallivel dos verdadeiros D ogm as, contra a qual 
nao podem prevalecer o inferno, e miniftros do demonio: A  def- 
viar-fe, e fugir das novidades oppoftas ao Evangelho, e a enll- 
n a r,p régar, defender, eefcrever doutrina íaa , e Catholicafem 
interpretar ao feu arbitrio, e contra os preceitos da mefma Igre
j a ,  e fentir dos Santos Padres os lugares da Efcritura.

A  procurar a uniaõ dos Catholicos na perfeita caridade, e 
na obediencia devida aos verdadeiros e feus legitimos Superiores, 
fem concitar fediçoens perniciozas, e promovidas pelos inferna- 
es efpiritos da fuberba e da difcordia: E finalmente a imitar os 
fectadores da virtude Chriftaa, que fubiraõ á perfeição pelo 
caminho da humildade com trabalhos, e com muita paciência re
comendada nas Divinas letras pelo mefmo Jefus C hrifto, o qual 
fendo verdadeiro Deos fe fez homem, e tomando fobre fi as 
noífas culpas nos abrio as portas para a feliz eternidade: E fen
do innocentiílimo nos eniinou, e nos deu exemplo pava fof-

^3oêf f f
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frer trabalhos, que fao effeitos dos noíTos deüclos, e do peccado; 
declarando-nos pelos feus Evangeliftas os fignaes, que deve.mos 
obfervar para conhecer os hypocritas, e profetas, faifos , que co
bertos'com a pellé das òvelhás nos perteridem enganar, coilip 
nos dis o mefmo jefús Chrifto por S. Matthcus no.eap. 7. e p_a- 
lav.ras';fcíguintes ■.. jfotm dke à fm fts prophètes, qui veniunt ad vos 
tn veftjmenüs ovínm, hitrinfecûs au tem funt lupi. rapaccs : a \fru~ 
fíihitp eorwn cognofcetis eos.

E devendo" o R eo  conformar-fe corn os confelhos, e precei- 
teS' EysüAgeJicos , e ouvir a Jçfus Chrjíte pela voz da . fua Igre-r 
j a ,  e  Miniftros , 'o f fez, tanto pelo c o rim rió .q u e  efquecido da 
obri-ga^ M e C atb o lko , e de Religiofo verdadeira, entrou a dar 
ouvidos ao efpirito infernal, que procurando a total deftruiçao , 
e iuina de fua alm a, o gurava á perdição! I■/ ■■ ■ >

Por quanto cheio o R eo  de ambiçaõ., c da fuberba com que 
a todos fe confiderava na virtude fupèrior, paífou a fingir Jiylan 
grés, rfevdaçoen?, vifoens , locuçoens, e outros muitos favores- 
teleíliae.s , que o mefmo Deos concede aos feus verdadeiros fer- 
vo s, os quaes,como dis S. Paulo 110 cap. a. Eprltola mú Epbe- 
j lo s , edificao íbbre a doutrina, e fundamento dos A poíiolos, e 
P rofetas,rde qu&ke a fumma pedra angular o mefmojefús Qirif-, 
to : Iuquo ómnis œdificatio sonjkrucl'ti crefcjt in templimfanElu'.n
ÍH

E confegiundo 0 R eo pelo meio da hypocrifia, e da mais 
refinada malícia, que 0 tiveífem por fanto, e por verdadeiro, 
prófeta -aquellas peflbas, que com permifsao Divina nao fajsiaa 
reparo nos fundamentos, fobre que fe fuítentava a grande ma
quina :de fingida fantidade, fe foi reduzindo a hum monítro da 
maiot iniqüidade. Por quanto naó contente, nem fatisfeito com 
havçr enganado os povos dosDominios defte. R ein o , dos quaes. 
tinha extorquido muito groifo cabedal com pretexto de devoção, 
e de devotos fins, e com outros fingimentos e embuíles, paíTou a 
efpalhâr o mais terrível veneno, que tinha 110 coraçao , fomen-, 
tando difcbrdias , e fediçoens, e a profetizar os funeííos (iiccelfos, 
que fabia fe ideavaõ, e tratavao nefta Corte, com os funeítiffi- 
mos objeítos, que depois fe fizeraó mamfeftos.

E querendo ainda afiim confervar o feu bom nome, e opi-, 
ni ao de fantidade, pertendeu perfuadir as fuas fingidas xevelaço- 
ens de futuros caftigos com doutrinas nunca ouvidas, miítura- 
das com propoliçoeiis heréticas, blasfemas, errôneas., temerári
as, irnpias, fediciozâs, e offenfivas dos-pios ouvidos; as quaes

naó



iia6 fó proferia, mas êfcreveu, e até na M eza do Saiitb O f- 
continuou: a defender :: aflirrhandb fererft-lhe dfttadas pdt 

peos. Senhor noUb, por Marâa Sanhiïfrna noífa Sènhbrà, e  -pé1 ,
los : Santos , e Anjos do C eo  [ que di«ia ihe fa k v a b , e com elle 
communicavaó : chegando a períuadirsfe 1 que leftes meios:f impro- 
prioferdehum Gathoíico, e iiiventados-pêla ipalicíà' do Red-,'eraõ 
ps mais convenierftes para evitar a [to«icitó^açà  ̂ dos- tf-abaJftos,'èni 
que fe tinha mettido , para reítituir -̂a huma gé¥â4J>dorifi:ëfriafca3 4 ao anttyo  ̂
a C a ttí  ̂  e  a todo efle-Reina,’ èontráfjii^uâl avdiá fto êntráriltóVel 
çdi»/,£^úê;á>em fe;mianãfèftaideitetr’àuloii, e  das deêlaraeóêftsdd />%ïV2,>A 
mefmo Reo,':'- 7  .'-íònililL u t s a k h  bísÍ  b  ü » o > : o n 8  crniqlHiOS o  ' 

o! D o que tudÒ haVehdb ijïfornfiafâô-^a-SXfeiá-do SániPO ffi- 
cio &  ç ?aprefentandívfe. neíla duas obrfls' <̂ fcrftaS? -pe’la íetra do 
R e o  j huma intitulada da Heróica -, ■& adífliravçf-vida da G íoríofi 
Santa Anna , mai de M a m  Santiffima* diâadâ da mefma.ASobe- A An/» cm mi, 
raiîilHmatSénhora , erfeu Santilîtmo Filhô'— efcritâ ria ïinguà Por- fati*, tu>nvtmii 
tugueza ; e outra na'iingua;Latina cojn o ùx.w\o 'Tracî‘atus dv •vita'i ttm c J  ït.vl 
et> bnftérM^ftti’-GbriJîiy'-hmbas reconhecidas pelé mefrho R eo  , ' / 
a quem forao molïradas m  -InquiiàçaÔ.

j  E'fenüo viítas ,  e examinadas as .referidas duas obras, ctfritáfej 
e n tr e  Q iít r a s , as: propofiçoens f e g u i n t e s y a  fá b e r  r^Qué Sánta A n 
ca  fora íanüficada no vende dc ma m á a i l i m  como Maria San-í 
tiffimaJora faiitificada no ventre d e -S a m  Anna.

Que. o prmlegio da-fantifícaçàá1 n'o ventre dei fiiâ Iiiái ít> 
fora 'concedido a Santa A n n a e a Mariai llia filha. Que - Santa 
Arinaiiiio ventes de íiia mai «entendia, conhecia ., amaMa, e le^- 
via a Deds corri:) ' tantas Santos avultaàos na gloria. Que Santa1 
A iin a . no ventie íie fua -mâf chorava, e fazia chorar' poF com
paixão os Chérubins, e Serafins, qüe lhe àfliftiàõ.' Que1 Sftnta 
Anna •, eíbuidó": ainda no ventre q t  fuá m$i , fizera os leus 
yotos'j; e para que nènhuma das très-Divinas Peflbas'ficaífe e'£> 
candalizada da iua affe&uofa attençao, fizera ao; Eterno Pai q 
vbto da: pobreza, ao Eterno EilKo o voto da obediencia, e ao 
Efernb. Efpirko Santo o voto da caftidadè; in 1 ' ‘ - 
s ' ' ?Qpe Santa Anna fora a creatur-a mais innocente, que fàhira1 
das maos de D eos: que parecia naot t-etf peccádo'em A'dao'c e 
que admitira o eltado de cazada para fer m ais'cafta, mais pti- 
ra , mais virgem,' e mais innocente."Que Santa Annafendo via- 
dora orává a  favor de: todos os córos Angelicds gloriofos f ,pàra; 
que Déos lhes afllitiile, • e os foccorrellé , e para que raqis fe 
avantajalfem em fervir, e louvar a fua Divina Mageftade.

A  ii Que



Q ue ChHfto naõ achara termos fufficientes para damos 
a entender a grandeza dos dons que concedera a Santa A n n a, 
c que os fufpiros da mefma Santa chegaraõ a defpertar novos , 
e inuíitados incêndios no coraçao de Deos. Que a virtude, e fan- 
tidade he mais facil de fe propagar ,*juc o vicio.

Que Adao ainda que tivelfe vivido reciamente, e evitado a 
culpa m ortal, fempre havia de fer hum pobre fervo muito fraco, 
e muito ignorante. \ . n . ♦

Que elle R eo ouvira falar ao Eterno Pai com a fua clara, e  
diftinéta v o z , ao Eterno Filho com a fua clara, e diftinélavoz, 
e aoÆfpirito Santo com a fua clara, e diftin£ta voz.

Que a familia de Santa A nna, álémdos fenhores, e de al
gumas creanças, confiftia em vinte efcravos, doze varoens, e oh 
to femias. Que S. Joaquim tivera o officio de pedreiro, e mora- 

, va em Jerufalem com Santa Anna : e que efta fora a mulher for-i 
t e , de que falara Salam aõ, o qual fe havia enganado, porque 
no feu povo, e do feu fangue náfcera taó ditoza mulher.

Que Santa Anna fizera hum recolhimento em Jerufalem de 
fincoenta e tres recolhidas ; que para o completar fe disfarçaraõ 
em carpinteiros os Anjos , e que para o fuftento hia huma dél
ias por nome Marthà comprar p eixe, e o vendia com lucro na. 
cidade. Qye. das recolkidás de S an ta  A n n a  cazarao algum as , uni
camente para obedecer a D e ó s, o qual tin h a  ab aterno  determi
nado que aquèllas felizes donzellas, educadas com attençaõ de 
Santa A n n a, folTem mais de Santos, Santas, e de varios A pof. 
tolos, e Difcipulos de Jefus Chrifto : que huma cazara com N i- 
codemos, outra com S. M attheus, outra com Jozé de Arima- 
th ea, e que do cazamento de outra procedera S. Lino fucceffor 
de S. Pedro. Que Chrifto toma varias figuras, e fas varios pa
péis com aquelles poucos, que levanta á mais alta comtempla- 
ç a õ , e que concede hum , e varios directores do Ceo ás almas , 
que defejaõ a perfeição.

Tambem affirma na fua obra que Maria Santiílima lhe de
ra a doutrina feguinte. : Que as almas dos mundanos, ou almas, 
que naó afpiraõ fe nao á obfervancia dos Mandamentos , as tenta 
fó o demonio -, mas quando afpiráó á perfeição, e Deos as quer 
com efpecial empenho adiantar á comtemplaçao paffiva, as tenta 
no principio o demonio , porém q u e, depois de terem dado boa 
conta, fe lhe fas entender que na Igreja há na realidade huma 
nova profifiao, que he a comtemplaçao alta dos myfterios Di^ 
vinos, e revelaçoens de couzas occultas a conjlitutione mundi ; 
;i;f j   ̂ ii À  e



e que entao. toma Deos , e Maria Santiffima conta délias , metten- 
do-as em fundos taõ efcuros, e com tentaçoens taõ pezadas, que, 
naõ fabem a que parte fe hao de tornar: que chegadas porém as 
aimas a efte .eftado, fe defpèdèm délias para fempre os demonios, 
fem que deixem de ièntir as meimas aimas feus repelloens, e 
combates bem renhidos y tanto alïïm,.queclhe parecem diabos, e 
ainda dos mais fujos , e malignos , com mentiras , com enredos y 
com apertos, e profanidades, e com coúzas deshoneftas; e com 
tudo que naõ fao diabos os tentadores,', mas íim almas fantas, 
ainda das mais elevadas na gloria : que faõ Anjos puriííimos, e  
amantiííimos das ditas almas, os quaes fe naõ envergonhao , an
tes fe prezao de ajudallas com eftes minifterios, fazendo o pa
pel de tentadores, e de demonios para as ganhar totalmente, e. 
fazer mais de prelfa encher aquella medida de mortificaçoens, e 
refiftencias, que Deos mefmo lhe tem taxado para admittillas de
pois á communicaçaõ dos feus fegredos.

Alem dcítas propofiçoens .efcreveu como revelado tambem 
as íèguinték.

Que a Natureza Divina he diftincla entre as Pefloas. Que 
M aria Santiffima eítando no ventre de Santa Anna proferira ei- 
tas palavras : Confolare mater... me a amamijptna , quia invenifii
grãtiam apud Dominum : ecte concipies, .et paries filiam , et v <h  
cabitur uomen .ejus M aria, et requiejietfuper eam Spiritus Do-> 
inini, et obumhrabit, et concipiet in ea, et ex ea Filium AltijJimij 
qui fafaitm faciet populum fuum. E affirma com juramento na dit- 
ta obra que a mefma Senhora ifto lhe revelara, e juntamentò 
que no Paraiíò celefte fe feftejara por oito dias aquelle primeira 
paíTo ou milagrofas palavras.

Tambem affirma como revelado, que Deos ihe diífera naã 
duvidafle engrandecer a  Senhora ujque ad excejjum , et ultra ; 
nem tive (Te receio u/.ar, e commun icar-lhe os attributos proprios 
do mefmo Deos ,  a faber =3 Immenfo , Infinito, Eterno, e Omnipo
tente.

, Que o Sácratiílimo Corpo de Chrifto fora formado de hu
ma _gotta--de. fangue do coraçaõ de Maria Santiffima : que o meí- 
mo fe augmexuara pouco a pouco com a virtude do alimenta 
da M ai ,  até eftar perfeitámente organizado y £ capás. de rece
ber a alma ; mas que a Divindade , e:Perfonalidade do Verbo ja  
fe tinha unido áqüella gotta de fangue no mefmo inftante em 
que fahio do coraçaõ para o puriffimo ventre da Senhora. Que 
as tres. Divinas Peífoas tiverâó varias couíultas, queftoens, e 
c j  B  pare-
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pareceres entre íi fobre o tratamento, que fe havia dar a Santa 
Anna; e convieraó emquefolfe fuperior a todos os A njos, e mais 
Santos : Que a Cidade fanta reprefentada ao Evangelifta , e Dif- 
cipulo amado, quando diíTe Vidi civitatem/tferufalem novam.de-* 

fcendentem de calo , fient fponfam ornatam viro fu o , fe devia re
putar por hum fordido, e vil monturo em comparaçaõ da alma 
de Santa Anna.

Q ye Santa Anna tivera huma irmaa chamada Santa Ba- 
ptiftina, e que efta lhe diífera que a Senhora eftava ainda com. 
feus pais, quando o Arcanjo S. Gabriel lhe deu a embaixada 
de que havia de fer M ai de Deos 3 e humilhando-fe a Senhora 
entrara a pedir ao Eterno Pai que pedilfe por ella,para que fof. 
fe admittida por pobre e vil efcrava : porem que, vendo-fe defen- 
ganada de que havia fer M ai de D eo s, cahira 110 chao com hum 
defmaio, que dera trabalho ao A njo, o qual levantára a Senho
ra com grande reverencia, e entrara a perfuadilla que aceitaífe a- 
quella dignidade, fufpendendo-fe hum feftim preparado pelos 
A njos, e Arcanjos até que a Senhora deuofeu conlcntimento., 
Q u e , depois de incarnado o Divino Verbo, fe defpozara a Senho
ra com S.Jozé,tendo entaõSanta Anna fincoenta annos de edã- 
de. Que M aria Santiffima Senhora nolfa era moradora em Je
rufalem quando perdem»- , feu FiUu» Santiffimo , e que -eíte fora 
achado no templo no fim de tres dias, por fe ter apartado da meíma 
Senhora para ir affiftir á morte de Santa Anna.

Affirma mais que Maria Santiffima Senhora noifa, ordenan- 
do-lhe que efcrevelfe a vida do Anti-Chrifto, lhe dilfera que elle 
R eo era outro Joao depois de Joao , porém muito mais claro , 
e mais fecundo. E continuando com a dita obra, palTa aefcrever 
como revelado : Que hao de fer tres os Anti-Chriftos, e que aiî'mi 
fe devem entender as Efcrituras , a laber P a i, Filho , e N eto , 
e que o ultimo ha de nafcerem M ilao de hum frade , e de huma 
freira no anno de mil nove centos, e vinte, e que ha de cazac 
com Proférpina huma das furias infernaes.

Que o Anti-Chrifto ha de fer baptizado por fua m ai, e 
que o demonio ,^entenderá fer feu p ai, fô ha de faber do baptif- 
jiio depois de huma imprudente coiifilfaô da mai.

Qiie o nome de Maria fômente, • e fem boas obras foi a fal- 
vaçao de algumas creaturas : e que a mai do Anti-Chrifto fe ha de 
falvar poixefte nome ; e por attençaó ao convento, em que for frei
ra. Que os Religiofos da Companhia hao de fundar hum novo 
Imperio para Çhrifto, defcobnndo novas, e multiplicadas naçoens



de índios.
Que o Religiofo tépido, e imperfeito excede no mereci

mento a hum fervorozo, e perfeito Secular. Que ninguem nafceu 
■para exercer alguns officios neceifarios para o governo Eccleiîafti- 
•co, ou Político.

Dis mais na dita obra do Anti-Chrifto, que na noute de 
vinte e nove de Novembro do anno palfado ouvira as palavras 
-feguintes : Hac noSle -dam-, id efî brevi, et inopinato intérim de 
medio tollemus Prineipem tam iniquæ criminationis eutn adjutori- 
h u s ,. et adulâtoribus Juis. Ecom  eftas, e outras propoiiçoens in- 
juriozas a todo o eftado de peífoas,e íimilhantes ás dos mais de
pravados herefiarcas pertendeu o R eo que fe-tiveffem por di
vinas as fuas revelaçoens, e por orthodoxas as iuas propofiçoens 
e obras, as quaes com tenacidade tem defendido, ainda depois 
das caritativas admoeftaçoens, que lhe foraõ feitas pelos M i- 
iiiftros da Igreja.

Pelas quaes culpas fendo o R eo prezo nos cárceres do San
to  Officio: D iífe com grande fuberba, e com prefumpçaó bem 
alheia do efpintd.de D eos,que naõ tinha culpas que confeffár: 
mas porque viera para a Inquifiçaõ com grande cautella, e fe- 
gredo , fem faber para onde o traz iaõ  , e por quanto Deos Senhor 
pollo lhe havia dito que eftava no Saftto Officio , que no dia 
feguinte feria chamado á M eza , e a Tribunal competente, e que 
entao na hora , em que foffe preclzo ,haviaò de ceííàr Jmnias dores 
de cabeça, e entranhas procedidas doar da noute, como na rea
lidade lhe tinha fuccedido , dava conta de que , tendo noticia que 
EIRei Senhor no 11o privava das milfoens aos Religiofos da Com
panhia com prejuizo dosBarbaros convertidos e naõ convertidos, 
temera grave damno á peffoa de fua M ageftade, fem embargo 
de eftar certo que obrava fem má vontade : e que , fendo manda
do para Setúbal, condoendo-fe defte Reino , recorrera a Deos Se
nhor noífo pedindo pela peífoa do R e i , e bem do feu Eftado ; 
e entaõ fe lhe différa ao coraçaõ que bufcaffe modos de avizar a 
liia Mageftade de hum perigo imminente , que eftava para lhe fuc- 
ceder: que , vendo-fe a iffoem confciencia obrigado, fizera todas 
as diligencias para o precaver ; o que naõ podera coníèguir -, ra-/aõ 
porque en traT a  a fazer penitencias e oraçoens publicas e priva
das , as quaes foraó ouvidas 110 Tribunal Divino , e por ellas mo
derara Deos Senhor noífo o caftigo ao mefmo R e i,  como íè lhe 
havia a elle déclarante revelado.

E que, fendo depois injuftamente prezo como cabeça da con-
B ix juraçaó



juraçaõ, entrara a efcrever, com ordem do mefmo Deos e de 
noffã Senhorá, a vidá de Santa A nna, e outra obra que trata da 
Vida e Império do Anti-Chrifto; as quaes obras lhe foraõ acha
das , e tomadas ; e que, pelas haver efcrito,fabia que eftava pre:- 
zo na Inquifiçao como hypocrita, que fingia revelaçoens fal- 
fas , e virtudes quç -ríáÕ tinha. '

Declarou mais qiíe havia hum anno lhe différa o Senhòr 
que naó ellava fatisfeito c o m  as injurias, que elle déclarante pa
decia , e que4havia padecer mais para fe conformar com o feu exem
plar JE SU S Chrifto, vindo ao Santo Oíficio accufado com calum-r 
nias. '

E que, perguntando-fe-lhe fe eftava prompto para o imitar; du* 
vidando elle déclarante dar-fe por convencido em razaõ do d it  
credito da fua R elig ião , lhe fora refpondido que havia de ter o 
■trabalho de'fe Ver fóra delia, como lhefuccedia,por quanto nos 
cárceres , em  que fe achava, lhe lembrava JE SU S Chrifto o que 
lhe havia declarado ; e na M eza, em que eftaVa, ouvia a intelligen- 
cia dó paffado , pois também alli ab alto fe lhe dizia que naó ha
via ja  Companhia em Portugal,por eftar toda.^aterada por fen- 
tença que em todo o mundo fe fez publica, 0 que lhe parecia mui- 
fo arduo, mas que naõ deixavaõ de lhe cauzar algum temor as 
vozes q u a  pflava ouvindo > - com  -fc qual fe fu jeitava á  Ig re ja  j  
por rpr medo de illúfoens.

Depois do que pedindo o R eo  audiência, diíTe que Deos Se
nhor nollò lhe havia ordenado vieffe dar as razoens, que tinha para 
julgar férem verdadeiras as fuas revelaçoens ; e eraõ as feguintes: 
Prima : Porque naõ continhaõ couza alguma contra os artigos da 
p é , e contra o çommum fentir da Igreja, e dos Santos Padres. Se
cunda: Por ferem acompanhadas de vida dada a oraçaõ e exerci-* 
cio das virtudes ; porque a principio tivera de oraçaõ duas horas, 
depois quatro, e de prefénte oito, ordenadaípelo meímo Deos» 
feudo feu director o venerável Padre Segneri. Tertia. Por ter 
elle déclarante vida penitente, e mortificada fem comer carne, 
ovos i ë peixe, nem beber vinho; de forte que, tendo-lhe Deos per- 
mittido huma pequena porçaõ de vinho, inteiramente lha. havia já  
tirado j òrdenando-lhe que da porçaõ do pao tomaffe fomente me
tade, e deixaffe o mais para ,os pobres. Ouarta : Por lhe dizer o 
Padre Segneri que naõ era poftivel que Deos Senhor noflo fe 
efqueceffe de tantos trabalhos como elle déclarante havia tido, 
e de tantos lèrviços como lhe tinha feito. E affirmou o R eo que 
Deos o comparava a Sao Francifco Xavier : e que dizia o referido
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com grande pena; mas que o mefmo Senhor lhe ordenara o 
fize íle , declarando-lhe que o tinha efcoihido para feu Embaixa
d o r, A p oltolo, e para feu Profeta. Quinta : Porque as revelaço- 
-ens, vifoens, e locuçoens lhe inííuiao hum grande defejo de 
padecer, e morrer pelo mefmo Deos com amor tao abrazado 
ao Senhor, que o tinha já  unido a fi com uniaõ habitual. Sexta: 
Pela admiravel e celeftial doutrina , que Deos lhe: dava. E que 
Maria Santiffima fe dignava dizerlhe que o tinha tomado por 
filho feu,'ifto do agrado de Jefus Chrifto, e de toda a Santillima 
Trindade. Septima : Por ter hum grande defejo de foccorrer as 
almas do Purgatorio, como ah alto fe lhe ordenara ; de forte', que 
algumas vezes fe lhe mandava que rezaífe quarenta rofarios, para 
o que palfava muitas noites dormindo lomente huma ou duas 
horas, o que naturalmente era impoffivel ; e que o Senhor lhe 
tinha dito que a fua vida era hum continuo milagre, e obra da 
•fua Omnipotencia. E por todas èftas razoens, e porque Deos Se
nhor noífo lhe tinha dado a conhecer que o Arcanjo S. R afael, 
e  o Anjo da iguarda forao os que o paífaraõ cm luima lagôa de 
quatrocentos palmos, affirmava. que as fuas revelaçoens fem du
vida eraõ divinas ; accrcfcentanda que no mefmo. ínllante , em que 
ifto declarava, lhe dizia Deos íenlivelmente eílas formaes pala
vras : H a cfu n t figna Apofiolatus , et Ugutioms tn£ ; qrne qtii- 
fym figna fuperabmidantia Junt ad probandum intentum, fcilicet te, 
cjfe .legatum a me fpecialiter deleclum ad manifejlandam voluntatem 
tneam tam Barbar i s , quam Catholicis : quud f i  forte apud jttâices 
fu os , minifiros meos, non reputentur fuffiáentia, defeendes ad nar
rando. majora miracula.

E tendo o R eo obfervado no M iniftro, que o proceífava, 
que fenao dava credito aos feus embuftes, e pertendid* fantida- 
d e , por fe, achar defpida das qualidades que acompanhaõ a ver-r 
dadeira , continuou a dizer que, achando-fe em perigo no Eftado 
do Brafil huma nau, a que havia quebrado a mais forte amar
ra , fe lahçaraõ fobre elle todas as peífoas que hiao na mefma 
jiau , para que pedilfe á Senhora das Miftoens que os Jivraffe da- 
quelle extremo perigo em que  ̂ fe viaõ; e q ue, recorrendo elle 
déclarante- á mefma Senhora, ficarao todos livres. Qiie fizera ou
tro fimilhante milagre na barra defta Corte.

E que eftando doente a Sereniffima Senhora Rainha M ai 
D . Marianna de Auftria, o obrigara o fau efpirito a dizer-lhe 
que morria, contra o parecer dos Médicos , que lhe’ feguravaõ a 
vida,ou  affinnavaõachar-fe com inellioras j e que 0 feu annuncio,

' C  e
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, , /„« e profecia feAverificava, e era certo.

Deciarou mais- que havia livrado da perigo certas peíToas 
enfermas , por lhe pedirem as fuas oraçoens, e que com eftas de
ra fucceffao a algumas cafas defte R ein o , por quanto, promettendo- 
Ihe certa peíToa feiscentos mil reis para a Senhora das Miffo- 
ens, confeguira da mefma Senhora a fucceftao defejada, ou a que 
fe lhe pedira : que eftando depois a referida fucceiraô em perigo 
de fallecer, por fe haver demorado a fatisfaçao da promelTa, á con
ta da qual fó lhe tinhaó dado duzentos mil reis, o tornaraõ a 
inftar com novas deprecaçoens ; e que fora com effeito a dita 
fucceffao livre do perigo, e da doença pelas oraçoens delle dé
clarante , que a rogos de outra peffoa, e por occafiao de outra 
promeffa tambem prêter totam fpem confeguira fucceffao ahum  
Miniftro já velho; do que fe feguira dizerem as más hnguas 
que. o filho naõ era feu.

E fendo o R eo admoeftado com caridade, para que reco- 
nhecelfe, e confeçaffe as fuas culpas por nao adquirir com tra
balhos os caftigos eternos, que merecem os transgreffores da 
■Lei de D eos, que pelo meio da hypocriiia procuraõ as eíhma- 
çoens do mundo, no qual ainda fe achava, e em via de merecer 
ou deímerecer o prêmio que o mefmo Deos concede aos efca-.
Jliidos , e áquelies quc fe arrependfem dos feus peccados, e com ver* 
dadeirò arrependimento os confeçaõ até ao tempo da morre, qne^ 
fuppofta a fua idade, naturalmente nao eftava muito diftante:

Refpòndeu que nao era Hypocrita, nem uzava de fingimen, 
to s ; e q u e ,fe  açafo era fingido o íbumodo d evid a , D eosnofiq 
Senhor o mataffe com hum raio no meíino lugar, em que efta-t 
va no Tribunal da Igreja, á qual fujeitava os feus efcritos , reve
laçoens , '-e mais papeis, para que fe lhe deffem as cenfuras que 
•mereceffem, porque queria morrer no gremio da meíma Igreja * 
em que fempre crera, e em cuja contemplaçao ofterecera muitas 
•vezes ilia vida.

Diffe mais que affirmava com juramento ter falado muitas 
vezes com S. Ignacio ,com S. Francifco de B orja, com S. Boa- 
ventura , com S. Filippe N e r i, com Sa Carlos Borromeu, com 
Santa Th erefa, e com outros muitos Santos :,icomo Sy Segneri, 
e com outras muitas peffoas fallecidas, das quaes huma era certo 
Rehgiòfo da fua Companhia, o qual lhe viera render as graças 
de fe achar livre das penas do Purgatório, em que eftivera de
morado por haver retido no íèu cubiculo, com licença dos Su, 
periores,Amimos que intentara applicar á livraria, e paxa tirar
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a infamia á fua R e lig iã o , que pedia fe averigiiaífe o numçro 
das fundaçoens que tinha feito, como produclo das muitas jpias, 
e pelfas de ouro dadas a nolfa Senhora das Mifíbens pelos. Fi
eis da America em gratificaçaõ das graças, e dos milagres que 
a mefma Senhora lhes havia feito; a qual fenfivelmente, e por 
muitas vezes tinha dito a elle déclarante que o tomava debaixo 
do feu amparo para o ajudar em todas as fuas obras como ver
dadeira. fundadora. > j .. ..

Diífe mais que Deos Senhor noífo lhe mandara que mof- 
traífe na M eza do Santo Officio que naõ era hypocrita como 
diziaõ os inimigos da fua R elig ião , dos quaes alguns haviaó 
fallecido poucos diaŝ ; o que elle R eo fabia porrevelaçaõ Divi- a , 
na. E por ilfo referia q u e, ouvindo huns eftrondos pela meia 
noite, perguntara ao alcaide dos cárceres que couza havia de 
novo, e que eftrondo tinha fido aquelle que fe ouvira : e ref- 
pondendo-lhe o mefmo alcaide que poderiaõ fer humas bade- 
ladas, que no convento do Carmo fe coftamavaõ dar na occa- 
íiao ,em  que algumas mulheres eftaõ para parir, continuara a ou
vir os mefinos eltrondos,. e que entao ab alto lhe fQra dito que 
erao pela morte de EIRei noilo Senhor ; o que de novo fe lhe 
repetira, paflados dous dias, e em tempo em que já nas torres 
tocavao os linos. E que fe elle laquiiu ioí, que o proceífava, re
lie d iífc no paliado, e no requerimento que lhe. fizera., havia vir 
no conhecimento de que o zelo da falvaçao do mefnjp R e i , 
fi quem queria que fe fizefte ceirta pelo Tribunal da Inquiüçaó a 
fua verdade, para que fe evitalfe o imminente perigo, fora a uai ca 
caufa, que elle déclarante tivera para pedir a brevidade e aeceie-* 
raçaõ da íeu defpacho.

E fuccedendo tudo ifto naoccafiaõ do faileennento do Mar
quez de Tan cos, que governava as Armas na C o rte , e Provincia 
da Extremadura, íe concluio capacitado o R eo áeque os figna-- 
es nas torres, e as defuzadas falvas nas fortalezas erao pela 
morte do R ei ; e fem outro algum fundamento entróu a fin
gir efta chamada revelaçao,  que inventou a fua malicia.

E naõ querendo o ;mefmo R eo aproveitar-1'e das repeti* 
das admoeftaçoens , que com caridadejílhe faziao, para que dei- 
xalfe fingimentos, e confeçaíle as culpas que havia commettido 
pertencentes ao conhecimento do Santo O fficio, paliou a dizer 
que eftava (abíoluto por Chrifto Senhor nolfo y/e toda a culpa \ ' 
e pena :«que naa íàbia a razao,.porque, fe nao dava credito áfua 
verdade, e expofiçao jurada, tendo-íe acreditado as jçvelaço- 
i.. C  ii ens
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eus de algumas fervas de D eos, que nao tiveraõ tantos traba
lhos , nem fizeraõ maiores ferviços, fendo huma délias a vene
rável Soror Maria de Jeíu s, e de Agreda.

E que na noite antecedente a efta declaraçaõ, que fazia , ti
vera elle R eo  huma vifaÕ mtellechial das penas que padecia 
a alma de fua Mageftade ; e ouvira as reprehenfoens, que lhe 
davaó algumas almas devotas, com ŝ palavras que declarou, pe
las perfeguiçoens que fizera á Companhia : que. eftes, ou outros, 
íimilhantes caftigos, haviaó çfëexperimentar aspelfoas que con
correrão para o extermínio da fua Religião : e que naõ havia esíga- 
no neftas couzas, por cahirem em hum fujeito, a quem por e t  
pecial privilegio admiriiftrava todos. os dias Maria S-antiffima a,, 
abfolviçaõ na fórma feguinte: . > t

Dominas nojier Jefus Chrijius Filius meus te abfolvat : et 
ego aucloritate ipfms te abfolvo ab omnibus peccatis tu is , et pa
rtis■ In nomine P a tris , et F i l i i , et Spiritus Sancli.

Difte m ais, rompendo em juramentos aífertorios, e execra- 
torios contra íi ,tcontra a fua propria falvaçaõ eterna, que eraõ 
verdadeiras as fuas revelaçoens, e que, efcrevera a vida de San
ta Anna e outra da d o , digo de S. A nna, e o T  ractado do Im
pério do Anti-Chrifto ; annunciando .caftigos por ordem do meA 
mo Deos , que ícníivelmente lhe tinha dito cftas fonmaes palavrasr 
N ifi hac fcripferis, non habebis partem mecüm in regno meo : pro- 

jiciam te a faciemea. E aílimque vinha no conhecimento de que 
huma tragédia, que havia compofto, na qualfaziaofiguraÆfther, 
Mardocheu, e A m an, fora verdadeira profecia do que havia fuc- 
ceder em Portugal com os perfeguidores da fua Companhia, dos- 
quaes alguns tinhaõ fallecido, outros feriaõ caftigados, e que el
le com brevidade feria reftitiudo ao feú antigo decóro,com o ab 
alto íe lhe eftava dizendo. Aifirmando mais ( fem attender á cari
dade e ao grande refpeito e reverencia devida aos Soberanos ) que 
fe lhe tinhaõ dito em dous verfos as palavras íeguintes:

Impie R e x , bini tantum tua têmpora menfes :-Longa fed  adpa
vas têmpora Virgo dabit : e paliando a proferir que entendia que 
ftie daria Deos permiflaõ para declarar o que já  fabia doeftado 
da alma do R e i defunto:.

Declarou mais que a Marqueza de Tavora muitas vezes lhe 
(tinha; apparecido; e que, fendo por elle reprehendida de haver 
concorrido para (p^exceífo impio. e facrilegk) contra a promeíla , 
que a mefma Jhe havia fcito, de naõ offender a Deoscom culpa 
mortal; e que lhe havia relpondido a dita M arqueza. qye fe-ori- 
t;iS i- J  ginara



ginará a 'fua miferia da maldita, e ' irïjufta íufpenfaõ des Pas 
dres da Companhia; por quanto , faltando-lhe cites , fora afroxan- 
do 110 propofito , que tinha feito nos exerçicios, de freqüentar ca
da oito dias os Sacramentos ; e le precipitara, convindo com íeq 
marido na execução do féu defatino; mas que eftava no Ptirgji- 
torio alleviada das pe.nas com os fuffVagios que elle déclarant^ 
por ella havia feito.

E fendo ó R eo  de liovo admoeftàdó', e advertido para qüe- 
depuzelle a hypocrifia, e deixailé embuftes, por quanto as fíiàsíe- 
yejaçoens naõ mereciaÕ acreditadas-por ferem falías , fingidas, 
e  oppoitas a todas as regras da via miilica, dizendo-fe-lhe que ellç 
R eo  imitava aos hypocritas, cheios de fuljerbg, faltos de carida
d e , edefpidos de humildade, pois eítava injuriando até ao Sobera
no , que era ainda vivo com coníòlaçaõ dosfejjs fiéis vaJlalos -, e 
■que tambem eítava violando os preceitos da Lei-de Deos com a ira , 
-em que rompia contra o mefmo R e i , e contra as pefloas que re
putava perfeguidores de ftia Religião , devendo advertir no que 
dis o Apoftolo, que na Epiftõla ad Romanos majida dizer bem de 
quem na realidade nos perfegue : Benedicite perfeqiiefítibus vos ; 
baiedicite , et nolite majedicere. E lembrando-fe-lhe juntamente 
que dev ia  ter feguido o caminho dos Sagrados Apoltolos , os quaes 
«d proniulgaçaõ do Evangelho naõ procuravaõ os bens temporaes, 
nem as eftimaçoens do mundo;

Refpòndeu que tinha declarado a  verdade como entendia^ 
•e que , fe outra couza havia obrado, a terra o íiibverte/ié , e 
que do lugar, em que eítava , cahifTe no Infer/jio. Q u e , fe erap 
dlliîfoensj as deteítava, reconhecendo fer miíeravel peceador -, mas 
que receava que jcom as; verdadeiras vifoens fe mifluralfem illu- 
foens; porque com o tempo tinha conhecido que o demomo traní- 
figuradoem Anjo de luz miilurava vários «nganos ; e que de cer
to  tempo para ca , fendo elle déclarante ; levantado á eomtempla- 
çaõ paífiva, diltinguia melhor as verdadeiras vifoens das falías. 
cQue os Apoítolòs naõ fizerao fundaçoens; mas que arrecadavaõ 
efmolas para íuílento dos Difeipulos, e dos pobres ; e que elle 
fundava'feminarios com muitas joias,. e efmolas que adquiria; tan- 
-to afiim, que na B ahia, e no CertaÕ importara a primeira parcelle 
adquirida doze mil cruzados , pouco mais ou menos, com os quaes 

-fe comprara hum palacio ; e que depois fora adquirindo o mais 
necelíario para a fundaçaõ.

Que no Camutá tinha adquirido oitenta eícravos , e muitas ter
ras: mas que elta fundaçaõ lhe fora embaraçada pelo Govema- 
.....i  D  dor,



dor, querendo que elle déclarante aflignaífe o numero dos Alum- 
nos, e que os feus Padres delfem conta fe os aceitavaõ , e fuften- 
tavaõ ; no que elle R eo naõ quizera convir. Eque a fundaçaõ de 
Setúbal fe ia fazendo com o produfto das muitas joias que mandara 
vender depois dò fallecimento da Sereniflima Senhora Rainha Mai;
o que tudo fe depofitava na maô dos Procuradores com licença 
dos Prelados.

Depois do que pedindo o R eo audiência difïe : Que vinha 
movido ab alto declarar que efcrevera a vida de Santa A n n a, ou 
continuera a fua cfcrita , precedendo confelho do feu confeíTor, e 
companheiro; o qual, capacitado de que Deos lhe falava,, naõ fó con- 
fentira que efcreveíle, mas fe lujeitara a efcrever, confultando 
primeiro alguns homens doutos da lua mefma R elig iã o , que af- 
•íèiitaraõ fe deviaõ moderar alguns termos excedentes ao refpeito 
da Mageftade : ex quibus omnibus relatis lhe parecia que fe-col- 
Jigia évidenter naõ fer hypocrita, que pertendeífe Louvores huma
nos , quando procurava fervi r a Deos in fp ir ita , et veritate. E que 
fe elle déclarante fe tinha defendido 110 Tribunal da Inquifiçaõ, 
era pela obrigaçaõ de defaggravar a fua Religião , a quem M ana 
Santiffima ha de proteger, e aumentar, como lhe havia revelado 
dizendo-lhe eítas palavras : Inimiá erimus inimicis ejus , em 
huma occafiaõ , em que no feu carcerc lhe declarou que fufpende- 
ria os caftigos , e profperaria  efte R e in o  , fe a C a fa  R e a l tomaífe 
os exercidos que elle R eo coftumava dar: e que nada mais di
zia dos favores, que Deos lhe fa s , por fe lembrar das palavras Sa
cramenta Regis abfcondere bonum ejl.

E por quanto o meíhio R eo ainda continuava com os feus 
fingimentos, fem querer dar ouvidos ao que fe lhe dizia para feu 
remedio, foi advertido da temeridade , com que pertendia fe acre- 
ditaffe a narraçaõ das feus milagres, vifoens, e revelaçoens , fem 
fe lembrar das palavras aífima referidas do Evangelho 110 cap. 7  
de Saõ Mattheus, nem da recõmendaçaÓ do Evangelifta Saõjoaõ 
na Epiflola 1 , cap. 3. Carijfimi, nolite omni fpiritui credcre, 
fed probate Jpiritus f i  ex Deo fint : e ifto ao mefmo tempo , em 
que elle R eo fó confeçava virtudes , rompia em ira , e faltava 
á verdade fem coníiderar nas mais palavras da mefma Epiftola 
do Evangelifta, que dis aífim : Oui diligit fratrem fu u m , in lu- 
mine manct, et fratrem fuum odit, in tenebris efil ufquc, digo wa- 
íiet, et fcandalum in eo non ejl. Q u i dicit in lumine ejfe, et fratrem  
fuum odit, in tenebris ejl ufque adhuc. Qui autem odit fratrem fuum  , 
in tenebris ejl, et in tenebris ambulat, et nefeit quo eat', quia tenebra obf-



luraverunt ocitlos ejus. Os quaes lugares da Efcritura fe lhe refe
rirão, e citarao. E por quanto o Reo continuou em dizer que as fu
as revelaçoens, e profecias provinhaó de efpirito bom, e quefe 
nao encontravaõ com a Efcritura : Que o feu odio era íanto, e 
bem ordenado ; e que o Efpirito Santo advertia aos Principes com 
as palavras feguintes : Otnnes tyranni ejus ridiculi coram eo. Poten
tes patenter tormenta patientur : inculcando-fe profeta, para que fe 
temeífem as fuas profecias ; lhe foraõ tambem citadas as palavras 
no cap. 1 8 do Deuteronomio : Ouod nomine Donúni propbeta ille 
prædixcrit, et non evenerit, boc Dominus non efi locutus, fedper tu
mor em aninüfui propbeta confinxit y et idcirco non thnebis eum. Ao 
que refpondeu que hum tempo fe tomava por outro tempo.

Depois do que , continuando-íe com as admoeítaçoens ao R eo, 
continuou tambem elle com a fua obíHnaçaõ : e explicando o feu 
íèntimento a refpeito do Purgarorio , diífe que a Igreja nos man
da crer que ha Inferno, Purgatorio , Limbo , para que vao os me
ninos nao baptizados, esSeio de Abraham , no qual eftiverao as al
mas dos Santos Padres ; mas que naó explica a Igreja as particu
laridades dei les lugares, as quaes Deos Senhor nolFo lhe havia 
a elle declarado ; e que entre outras doutrinas novas lhe tinha re
velado que havia no Purgatorio hum lugar, em que fe depoíita- 
vao as almas em quanto fe lhes nao dava noticia da final fen- 
tença.

E fe queixou de fe lhe referirem alguns lugares da Eícritura , 
que falaó dos falfos profetas , e dos hypocritas, dizendo o R eo que 

Jefus Chrifto foffrera fimilhantes injurias : mas fendo arguido de naó 
obfervar os preceitos de Jefus Chrifto , nem feguir a doutrina do 
Apoftolo S. Pedro na Epiftola i , cap. 2: Omnes honorate : fra- 
ternitatem diiigite : Deuni timète : Regem bonorificate &c. antes 
ter procurado o intereíFe do mundo, fem advertir que poderiao lem
brar , para naõ o acreditarem, as palavras que fe lhe citarao do E- 
vangelho 110 cap. 7  de S. Joaõ.

Refpondeu que fempre procurara unicamente a glorià de 
Chrifto , e que com elle fim eícrevera os livros, ou papéis , de que 
tinha dado noticia:

E còm eftas, e outras fimilhantes refpoftas continou o R eo  
a defender por verdadeiras as fuas revelaçoens, profecias, e pro- 
pofiçoens, dando occaiiaõ a fer de novo advertido , e admoeftado 
para que fe lembrafíe do grande favor, que Deos lhe tinha feito 
em lhe confervar a vida, e lhe dar mais tempo paracarrependi- 
mento dos feus enormes peccados : Do que refultou # pedir o 
• . D  ii inefm
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mefmo R eo a razáo, cbm que fe lhe chãmaVa fcpukro deaibada 
com as palavras do Evangelho no cap. 2 3 de S. M atihéus, aííen- 
tando que fenãó podia faber o que tinha no coraçaõ, ou no feu 
interior. E dandò-fe-lhe em refpofta que, ainda prefcindindo da pro
va da Ju ftiçah av.ia  contra elle R eo  no Santo Officio baftante 
fundamento ; por quanto 0 meimo Evangelifta S. Mattheus no cap. 
15: efcrevera eftas palavras : Q u a  auterrí procedunt de ore , decora 
de exeunt , et ' eá coinqüinant bominem-, de corde enhn exeunt co- 
gitationes tnala , bonikidia, adulteria fornicationes, fu r ta , fa lja  
tejlimonia, blasphemiœ ère.

DiíTe que fizera as dedaraçoens,que conftavaõ do feu proceífo, 
porque jurara dizer verdade ; e no cafo , em que diceífe outra cotiza* 
teria mentido in SpiritumSanSium. E  pelo que refpeitava ao texto 

do Evangelifta, refpondia que todo o.mal fe achava nelle declaránte,. 
mas que todo efte mal era interno: e huma couza era : que àsmalda4 
des exeant ex corde, et maneant in ipfo corde ; o que era baftante ad 
inquinandam animam : e outra couza era que exeant ex corde in opus. 
externam, e que foífem vifiveis aos homes para ferem caftigadas.

E  por quanto, na M eza do Santo Officio havia nefte tempa 
informaçaõ que 0 R eo  nos cárceres da Inquifiçaó, parecendo-lhe 
naõ fer vifto por fei^m horas do defcanço, fe fatigava com mo- 
viincn los deshoneftos , .e  to rpes , c  com  outras acçoens:,  com  q u e  
efcandalizava ao feu proximo , que pedia remedio para a ruina: 
efpiritual que lhe cauíava ' a companhia do meímo R eo j foi outra 
vez admoeftado para que deixalfe os feus fingimentos, e cuidaíle em 
pôr térmo ás culpas, com que corria precipitadamente para o in
ferno : e advertindo-fe-lhe que o demonio o pertendia arruinár 
de todo :

Refpondeu que o demonio. o havia tentado em todo o gene- 
ro de culpas, pertenderido dormir com elle em figura de mulher,.a 

L-i* JLy ^em matérias pertencentes ao fexto preceito do Decalogo : e que 
/.( ím Áxara\ , /m - algumas vezes com movimentos, que Deos permittia, tinha elle R e o

I V  a fentido o-principio daquelles effeitos naturaes, que coftuina haver
nas occafioens de fimilhantes movimentos quando faõ voluntários, 
e encaminhados ao complemento da torpeza. :

Neftes termos pedindo 0 R ed áiidiencia, diífe que vinha def- 
fazer a prefumpçaõ, que havia contra elle : por quanto nimca fizera 
couza alguma em toda a fua vida para fer louvado dos homens, e 
reputado por fanto; antes fempre feguira o confelho de C h r if to ,  
0 qual nos ueconunenda que nunca façamos boas obras para fermos 
louvados ; e que tanto, quanto tinha -de bem , obrara íempre para: 
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agradar a Deos : e aílím de novo o jurava com juramento aflertorio, 
e execratorio. Que naofabiacomo fe lhe tinhao poílo tantos argu
mentos de couzasque nunca fes, nem cogitou : e que naõ era vero- 
fimil que quem commetteíTe íimilhantes culpas bufcafle hum ger.e- 
ro de vida,com o elle déclarante havia bufcado pela converfao 
das almas, fubmergindo-fe em tantas barbaridades em continuo 
perigo, alem das vezes que foi flexado, edefpido para o mata
rem ; fendo tambem condemnado outras vezes a íer decapitado : dos 
quaes perigos o mandara Deos avizar, eítando elle déclarante 
dormindo, com eítas formaes palavras : Surge, çommenda te Dco ; 
nejcis eriun quanto in periculo verjaris : affirmando , e jurando que, 
fe acafo falfamente dizia ifto, a Terra feabrifle, e o tragaííc o 
Inferno: e que elle juramento repetia arefpeito do mais, que no 
Santo Officio tinha declarado.

Difle mais que era T h eologo, e tinha lido na fua R eligião , 
e que era Miíllonario Apoíiohco, que tinha eftudado alguma cou- 
za da vida miítica ; e que por iflb affirmava que as couzas, que 
havia declarado , provmhaõ de. efpirito bom , ainda que conlei- 
fava fe mifturava alguma vez o demonio com as ílias illufoens, e 
tambem o proprio éípirito.

E fendo-lhe dito que os íruéhjs do eípiriro bom fao caridade, 
p az, paciência, continência, manfida<5 , e o mais que dis o ÀpoP- 
tolo no cap. 5 ad Gaiatas, no qual cap. da mefma Epiftõla tam
bem declara o Apoitolo quaes faõ os fiuctos da carne como. elle R eo  
podia ver das palavras, que lhe citaraó; e que eftes fructos, e obras da 
carne cm li mefmo fe achavao como fe lhe tinha moftrado nos exa
mes , e fe lhe havia dito no tempo, e occafioens, em que fe lhe fizera» 
as admoeítaçoens, de que fe devia lembrar, para fe naõ ir preci
pitando:

Refpondeu que confeflava eftar cheio de vicios, como 
fe lhe dava a entender ; e que por ÍÍTo dizia com S. Pau
lo.' Cbriftus veuit in mundum, ut redtmeret peccatores , quo
rum primus ego ,fum : fed idcirco ekgit mc Dominus, ut ojlenderet 
in me omnes divitias mifericordiœ, et patientia fu a  : E affim de
clarava ,que Maria Santiflíma na mefma manhaao abfolvera, per 
locutionem feqfibilem , repetindo tres vezes as palavras : Filias  
meus ; dizendo-lhe que eftivefle focegado na lua turbaçaõ, por 
quanto nem ella ,.nem feu Filho haviaÓ permittir ao demonio que 
fingifle hum Sacramento de tanto porte : e que a mefma repe
tição de palavras na forma da abfolviçaò fe fazia depois que elle 
jnquiíklor lhe dilTe que procediao de engano do demonio aquel- 
>..... ..  E Ias
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las couzas, de que elle déclarante tinha dado conta.

E fendo recomendado ao R eo que nao délie credito a taes 
locuçoens, e vozes, !( fe a cafo as ouvia, porque eraõ vozes do 
demonio, aquem devia refiftir, firmando-fe naFé como recomen
dava o Principe dos Apoftolos no cap. 5. da fua Epiftola primeira: 
Refpondeu que fempre procurara feguir a Sao Pedro, e a Sao 
Paulo ; e que fe Sao Pedro dizia as palavras que fe lhe citavao, de 
Sao Pauio erao as feguintes : Propbetias nolite contemnere &c. e 
que fazia quanto lhe era poflivel para levar com paciência, e ale
gria os trabalhos, que o Senhor era fervido permittir-lhe, e á fua 
Religião. E affim ia continuando o R eo no caminho para o abyf- 
m o , a que o conduzi ao om undo, diabo, eacarne, fem querer dar 
ouvidos ás verdades. Por quanto dando-fe-Lhe noticia que as fuas 
obras tinhaõ íido viftas por homens doutos, ainda na Theologia 
m iílica, e que continhaõ muitos erros, e encontros, propoíiçoens 
nialíoantes, temerarias, efcandalozas, e muitas hereticas, oppof- 
tas aos lugares da Sagrada Efcritura -, termos, em que nao po- 
diaõ proceder de efpirito bom as revelaçoens, que aífirmava nas 
mçfmas obras:

Refpondeu que as ditas obras eraõ divinas quoad fubjlan- 
tiam ; e que fomente continhaõ alguns erros naõ fubftanciaes, que 
certo feu companheiro haívia emendado em huma copia, que ti
rou , c eícondeu , ou  m ando» para fó ra da prizaõ  , cm  que am bos 
eftiverao : E que neftes erros tinha elle déclarante cahido com a 
prefia,com  que felhe di&ava, epor nao pedir, como devia, mais 
luz , ou maior clareza. Que as propofições, por que era examinado , 
e arguido ,naõ mereciaõ acenfura que fe lhe dava, e que os argu
mentos , que fe oppunhao á verdade das fuas revelaçoens, e ás m et 
mas propoíiçoens, erao humas fettas de palha. Por quanto fuffici- 
entemente refpondia aos lugares da Efcritura, entendendo-os 11a 
fórma da doutrina, que ab alto fe lhe tinha dado : mas com tudo, 
&  a cafo alguma délias fofte julgada heretica, que fe retratava 
eomo já tinha dito na M eza do Santo Officio, aonde pedia que 
lhe abbreviaíTem a fua caufa, e o caftigaflem como quizelfem : 
advertindo porém que, fe procuravaõ reo, era elle; mas^fe que
riaõ delinqüente , nao o haviaõ achar, porque algumajdas ditas pro- 
políçoens nada continhaõ contra a F é , e outras fe deviao enten-* 
der in fenfu- tropologico, á imitaçaõ de que Deos havia dito : Pœ- 
vitctme fecijfe bominem. TaSlus Jatn dolore cordis : e Chrifto havia 
chamado a S. Pedro Satanás : Vade retro Satan as, efcandálum entm 
es tnihi : e mais que em Deos naõ cabia arrependimento, nem S.

Pedro
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Pedro era demonio, e muito menos o Príncipe dûs demonros.

DiíTe mais o R eo  que efcrevera que a virtude íe pegava com 
mais facilidade, do que o vicjo ; pofque ilio mefmo eníinava o E f
pirito Santo nas palavras : Cum fanSlo fancius eris por naõ cor
rerem perigo os Santos, que tem todas as virtudes in Jlatu heroico : 
tanto aílim, que, comettendo-fe hum acto carnal contra o fexto pre
ceito do Decalogo diante de hum varáò, de quem fe faça juizo 
que he fanto, fó ha obrigaçaõ de declarar opeccado de fexto, fem 
le dizer que fora cómettido diante de alguma peífoa -, porque naó 
havia efcandalo, ou ruma do proximo , a qual coítuma haver quan
do a culpa fe cõmette diante de pelfoas ordinarias.

Que as palavras, que na fua obra attribuiao a Deos mais do 
que huma M ageítade, e huma Natureza, fe havia- tomar infano 

fcnfu , enaò mat cri aliter -, razao, porque fe devia attende r . que fa- 
lavao de Chriíto Senhor noíTo, cuja alma fe apartara do corpo 
depois da morte, ficando a elle unida a Divindade, a qual tambem 
podia unirfe a huma gotta de fangue do coraçaõ da Senhora 110 
tempo da Incarnaçaõ do V erbo, fem que a alma eítivefie unida 
ao mefmo corpo : com o que explicava o feu fentimento a refpeito 
de algumas das fuas propoliçoens. E que dizia que o texto de Sa- 
lam ao,que fala da mulher force, o applicawaó alguns a no/Ta Se
nhora , outrosá Igreja: e que- elle declârante ó applicava a Santa. 
A n n a, por lhe fer revelado, e juntamente fe lhe dizer que a mef
ma Santa rogava a favor dos córos Angélicos, e rompia em (.de- 
Jejos/ eaffcctos por ver a bondade infinita de D eo s, e o feu mere
cimento, e lhe parecer pouco aquella grande gloria, que elles lhe 
davaó : mas^fe em alguma couza offendia a F é , fe íiijeitava ao 
Santo Officio fomente no exterior í em quanto para fe lhe re
latar, fe lhe nao délie razao,que lhe pareceífe razaÕ, que lhe pa- 
receílb melhor do que aqüeílas,que ouvia ab alto, quando fe lhe 
explicava o Apocalipfe dando-fé intelligencia melhor do que to
das , as que trazem os comentadores do mefmo Apocalipfe : con
cluindo que naõ eítava obrigado a declarar o feu animo , porque 
a Igreja naõ julgava de internis, nem o podia obrigar a dizer fe 
fizera as fuas obras para fer louvado dos homens, ou para ou
tro fim.

Declarou mais que a propoliçaÕ ou doutrina da fua obra, na 
qual dizia que das almas^chegaõ ao eltado da contémplaçaõ paí- 
fiva, ou contemplação alta, fe dòfpedem os demonios, e faõ en- 
taõ tentadas pelos Santos ,e  pelos A njos} náo erã oppoíta á Fé ; por 
quanto íe prova, pelas meímas Efcríturas nas palavras do Eípiri- 
- E ii to



to Santo: Tentât vos Dominas utrum diligtttis euin, an non’, em outro 
lugar : Tentablt eos Dominus : et probabit eos, et quajl aarum in fo r 
ce probabit eos: mas que fe a cafo eíta exprefíaõ pareceíTe m á, eftava 
prompto para a moderar, e reformar. E que aquelles effeitos., que 
tinha declarado a refpeito dos movimentos já  referidos, lhe cau- 
faraõ a principio huma grande afflicçaõ, por lhe parecer que pro- 
cediao do d.emonio ; porém que lhe fora dito ab alto que nao ha
via peccado, por ferem effeito natural da agitaçao, em que nao 
tivera parte, e quê com ella merecera tanto como na oraçaõ. E 
fendolhe dito que os textos, que allegava, naõ fe deviaõ tomar 
no fentído , em que elle R eo os tomava, por quanto Deos Senhor 
nofíò naõ nos prova por fimilhantes meios, ainda que permitta que 
o demônio nos tente, ao qual devemos reíiftir; e fe lhe lembraraõ as 
palavras da Epiftola de S. Tiago no cap. i . Nemo cum tcntatur, dicat 
quoniam a Deo tentatur; Deus eni/n in tentât or malorum ejl ; ipfc 
enïm neminem tentât : unufquifque vero tentatur a concupifcentia fua-,

Refpondeu que a alma, de que fala , he aquella a quem pa
rece qualquer couzita huma cou/.a muito grande : e que fe tiraflem 
da fua obra as palavras, obfcenidades, e deshoneftidades, fe a cazo 
nao pareciaõ bem ; mas que as fuas revelaçoens eraõ fimilhantes ás 
que tiveraõ muitas almas fantas ; e que naó havia razaõ para hu-~ 
mas. fe: approvarem pela Igreja * e naõ outras ; principalmente ten
d o  elle déclaran te deixado p a i ,  e mai , e obfervado os m anda
mentos da Lei de D eo s, e os da fua Igreja, lançando-fe a tan
tos mares : o que declarava, e as boas obras, que fizera, por fer 
aífirn precizo para converter os peccadores, os quaes naõ fe con
vertem quando nao fazem bom conceito do milfionario. E nifto 
que obfervava o mandato do Senhor nas palavras do Evange
lho : Lueeat luxveftra coram hotninibus , ut videant opera vef- 
tra bona, et glorificent Patrem vejlrum , qui in cœlis ejl : com 
as. quaes palavras refpondia a outras, que fe lhe referirão no cap. 
.17. de S. Lucas, e faõ as feguintes : Cum feceritis omnia, qua pra- 
cepta Junt vobis, dicite : Servi inutiles fumus : quod debuimus facere, 
fecimus.

Difte mais que até ao tempo da. fua revelaçaõ tivera para íi 
que a Virgem Maria Senhora noíTa concebera no feu Sacratiffimo 
ventre o Verbo Divino, fendo já  defpozada com S. Jofé ; mas que, 
depois lhe foi revelado o contrario a iftp , e aftentara que a I11- 
camaçaõ do Verbo fora anterior aos defpozorios, e que as pala
vras do Evangelho 110 cap. 1. de S. Matt.heus nao impugnavaõ, mas 
íavoreciaõ o feu fentimento, e nova doutrina. E fendolhe citadas



as palavras do Evangelho no- cap. i de S. Lucas : M ijfus ejl 
Angélus Gabriel a Deoin civitatcm, cm nomen Nazareth, ad virgi- 
nem defponfatamviro , cui nomen erat Jofepb de domo D avid , et 
nomen virginis Maria.

Refpondeu que Maria Santiffima concebera depois da embai
xada Angélica; mas que naõ era a mefma embaixada numero, de 

■̂ ue fala S. Lucas; por quanto noífa Senhora lhe tinha dito que 
antes cia dita embaixada foraó vinte as que tivera: o que confir
mou o mefmo R eo com o feucoftumado juramento execra.torio, 
de que fe naò podia fazer abfter. E por fe lhe dizer que nao déJfe 
credito asr doutrinas novas, lembrando-fe das palavras do Apofto- 
lo na Epiftola ad Hebraos cap. 13. : Doclrinis variis, et peregri- 
nis nolite abduci ; tornou a refponder que tambem Chrifto Senhor 
noífo dizia o fegirinte : Malta habeo vobis dicere, qua non potef- 
tis portare modo.

Declarou mais que noífa Senhora affiftia em Jerufalem no 
tempo, em que Chrifto Senhor noífo tinha deixado a fua compa
nhia, e fora achado no templo. E fendo-lhe referidas as palavras 
do Evangelho no cap. 2 de S. Mattheus : diífe que Jerufalem fe 
entende pela cidade, e feus arrabaldes, e termo, aífim como Lis
boa comprehende toda a fua cii-cumferenda. Que os Evangeiiftas 
nao excluem haver morado a- Senhora em Jerufalem por algiun 
tempo; fem embargo do que, nao tinha elle déclarante duvida fe-re- 
formalfe na fua obra o menos acertado, ainda que as fuas revela- 
çoens em nada fe encontravaõ com o Evangelho; por quanto nao 
era impoffivel eftarChrifto no templo com os Doutores, e junta
mente affiftindo á morte de Santa Anna : e que affimcomo os Dou
tores eftavaõ variando entre fi , tambem elle déclarante podia va
riar, e interpretar os lugares da Efcritura , por fer Theologo.
: E por quanto nao aproveitavaõ ao R eo as diligencias, com que' 
fe procurava o feu arrependimento; antes cada vez mais fe obftina- 
va com a grande fuberba, de que eftava poffuido, foi reprehendido 
do grande conceito, que fazia de fi, da fua virtude , e da fua feien- 
cia , e litteratura : e fe lhe lembraraó as palavras do cap. 1 o dos Pro
vérbios : Sapientes abfcondunt feientiam ; os autem Jlulti confufioni 

rproximum ejl : concluindo-fe efta admoeftaçaô com as palavras do 
Apoftolo S. Judas : V<e i/lis, qui a in via Cain abierunt, et error e Ba- 
laam mercede effufi funt. H i funt nubes fine aqua, qua a ventis circum- 

feruniur : fiuSlus feri maris dejpumantes fuas confufones ire.
A o que refpondeu que podia allègar outros muitos textos op- 

poftos áquelles, que fe lhe apontavao; e que nao era razaõ dar-
F  fe
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fe por convencido, fem dizer o que Ghrifto tinha dito de S. Pe-t 
dro, nem tambem $> que différa dos Judeos, e Farifeos; mas 
que havia tempo de falar, e tempo de calar o que Deos lhe 
tinha ordenado.

Depois do que íencb o R eo chamado, ouvido, e admoefta- 
d o , diffe que na fua intelligence erao as revelaçoens , de que ha
via dado conta, conformes ás regras da via miftica ; affirmando^í 
ainda que foliem contra o fentir dos Catholicos,‘ nao era*contra 
o fentir da Igreja. Eque,antes de entrar a eferever da Vida do 
Anti-Chrifto , tivera para fi que havia de fer hum fó , fundando-fo 
nas Eícrituras, e no commum fentir dos Santos Padres, que nos 
enfinaõ ferem vivos E lias, e Henoc ; e alguns que tambem S. 
Joaó Evangelifta, para virem no fim do mundo defender a San
ta F é , e pelejar contra o mefmo Anti-Chrifto : mas que, depois: 
da revelaçao , tinha affentado que hao de fer tres ; por quanto nao 
he poffivel que hum ío fujeité, e arruine $o mundo todo; razao, 
porque tinha por íem duvida que hum ha de principiar o Império,1 
outro o dilatará, eque outro ha de fazer as horrendas ruinas, que 
eonftao das mefmas Efcríturas, e do Apocalipfe, ao qual os San
tos Padres nao davaõ conveniente intelíigencia, ou taõ boa como 
a fua. Efendo-lhe lembradas as palavras, com que S. Paulo na 
Epiftoia ad Gaiatas cap. r. manda- anadiematizar aos que di
zem o contrario do c|iie íonfta dás- Eícrituras, e enfina a mefma
Igreja : reípondeu que em bom fentido, e moral, bem fe pode di-; 
zer que hum fó ha de fer o Anti-Chrifto ; porque o filho, e ne
to hao de obrar em virtude do primeiro, ecomofeus inftrumen- 
tos ; porém que na realidade hao de fer tres os Anti-Chriítos.

D  ide mais que, ainda que elle declarante havia largado a pá
tria. pelo amor de D eos, nao lhe perdera o afrecio natural ; e naa 
tendo conveniencia alguma em a infamar fazendo-a patria de 
hum monftro tal como o Anti-Chrifto, flagello de todo o mun
do, nao podia a ifentar que o que tinha eferito lhe nao foffe re
velado ab alio, allignando-íe-lhe por patria daquelle m onftro  a ci
dade de M ilaó, e as qualidades da m ai, que conftavaõ da fua 
óbra, na qual fómente fe achavaõ alguns erros a refpeito dos 
annos, nafeidos da precipitaçaó na eferita: e que a Igreja prohibai 
a determinaçaó de couzas taó occultas, fendo feitas por noífo pró
prio arbítrio; o que nao prohibia, quando nos vinhaÒ communicadas 
por Deos, coniofuccediacom elle declarante,a quem fe havia da
do liuma grande noticia do Apocalipfe, neceffaria para a fabrica, 
e compofiçaõ da fua obra. E outro fim dilTe que , ainda que foffe hy- 
u  pocrita,



pocrita, cheio de vicios, e fmgifle virtudes como fe lhe tinha 
dito , era efta imprópria hypocrifia muito propria ao feu eftado 
de mifíionario.

Eftas, e outras refpoftas , muitas deílas injuiiczas ao eftado 
R eligio fo , principalmente ás communidádes de peífoas do fexo fe
minino., ia dando o R eo aos exames, que lhe forao feitos a veí- 
peito da matéria das fuas obras, e das propoíiçoens que efcreveu, 
e proferia. E  por fe naõ querer retram r, foi .mandado eftar com 
varoens doutos, com quem pude lie communicar a matéria de feus 
efcritos, e revelaçoens, para tirar o verdadeiro defengano : do 
que naõ refultou o bom effeito, que fe defejava ; antes, naÕ que
rendo retraclar-fe, paflou a proferir que, para fe evitar algum mai 
grave ao proximo, ou fazer-lhe algum grande bem, era licito men
tir : e que havia hum lugar medio entre o C e o , e 0 Inferno, para 
onde vaõ os adultos da Barbaridade, quaes fao aauelles America
nos , que comem gente nas terras, por onde elle déclarante andara ; 
por nao fer poffivel que Deos Senhor noflb condemnaffe ao fo
go eterno do Inferno aqueiles mefmos barbaras, que naõ tinhaõ 
conhecimento ,..ou perfeito lume da razaõ.

AfRrmou mais que, nao querendo elle R eo  a abfolviçaõ de 
M ana SantiíTima, por lhe dizerem os Padres, com quem havia 
eftado , que aquellas couzas era6 diabólicas 3 viera Jeíiis O m i
to a ablolvello com. eftas formaes palavras ; Ego Dom/nus 
Deus tuus, qui creavi te, et redemi te in f an guine meo, te ctbfolvo 
ab omnibus peccatis tu is , et pœnis. In nomine P a tr is , et F i l i i , 
et Spiritus SanSíi : para effeito de defenganar aos Padres, e 
tirar, a duvida a refpeito da abfolviçaõ dada pela Senhora, com 
o poder que tinha nao fó delegado, mas ordinário, e muito ma
ior que o do Papa.

E vendo-fe a obftinaçao do R e o , o qual na virtude , e na 
fciencia fe coníiderava muito íupcrior a todos, á fimilhança dos Fa- 
rifeos, fem querer refleétir no que fe lhe dizia para feu remedio, 
nem confiderar, como devia ,  nas palavras de Jefus Chrifto, que 
fe lhe referirão : fe procedeu ás diligencias a refpeito da lua 
capacidade , perguntando-fe teftimunhas ex officia : E por ellas 
conftou naõ padecer lefaó no juizo ,  e que tinha a capacidade, 
que moftrava nas refpoftas , que ia dando na M eza do Santo Offi- 
cio i s  perguntas, e repetidos exames, que fe lhe fizeraõ.

Pelo que o Promotor Fifcal do Santo Officio veio contra elía 
com hum libello criminal accufatorio , que lhe fo i reeébido, f i , et 
in quantum', e o R eo o conteftou pela matéria de fuas declara*
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çoens : enaó vindo com defeza , delia foi lançado. Mas por dizer 
por feu Procurador que já  nao tinha por verdadeiras as luas re- 
velaçoens, e profecias ; e que íe retratava, por querer eílar pelo 
que determinaõ as Sagradas Efcríturas , os Decretos da Santa Sé 
Apoílolica, e pelo que declaraíTe o Santo O fficio, confeçando 
que por illufo, e tentaçao do demonio, ou por ignorancia as 
tivera por verdadeiras ; foi chamado á Meza. E fendo pergunta
do pela matéria da fua retraclaçaó para fe averiguar fe era feita 
com linceridade:

Refpondeu que aífentava ferem Catholicas as fuas propofi- 
çoens, das quaes fe retraclára, por lhe dizer o feu Letrado que 
eítavao julgadas , e reconhecidas por hereticas ; o que ainda fazia 
no caio, em que iílo aíHm foíTe, ou em íe lhe moílrando que ti- 
nhao eíta qualidade ; o que até entaõ fe nao havia feito : conclu
indo que , ao muito, fó devia fer julgado herege material fem culpa 
fua ; por quanto com penitencia, e oraçaó fizera as diligencias , que 
D e o s , e a fu a  Igreja mandaõ, parafe confeguir a luz, que o m ef
mo Deos fe obrigou a dar na Canomca de S. Thiago : Siquis in- 
diget fapientia, pojlulet a me ,.et dabo ei afluenter : e que nao tirada 
ainda ò dèfêngano de que eraõ falfas.

Neítes termos, ratificadas, e repetidas as teílimunhas da Juf- 
tiça, fe lhe fez DublicaçaÕ de feus ditos na forma de direito, e ef- 
tilo do Santo Officio ; a que nad veio com contraditas, e def. 
las foi lançado.

E para que o R eo fe.arrependeíTe, e mereceíle fer recebido ao 
grem io, e uniaó da Santa Madre Igreja, e nao p.erdeíle a fua 
alma morrendo com os erros, em que eílava obílinado, e en
durecido,. e com os maos hábitos , que' adquirio, dos quaes, e da 
fua malicia procediaõ as acçoens lafcivas , e  as torpezas, que com 
figo mefmo praticàva, como plenamente confiou na M eza do San
to Officio, pelas teílimunhas que requeria fe perguntaífem para 
fua abonaçaó , e juítificaçaõ dos a cios de virtude , que dizia exer
citar : foi de novo mandado eílar , e communicar com peílòas dou
tas, acujás praticas, e conferências fe feguio pedir o mefmo R e o  

audiência, e ;dizer que fe retraílava em obfequio ao Tribunal da 
Ig re ja  com a vencraçaõ, e refpeito,que fempre lhe tivera, lem* 
brando-fe das palavras, com que Deos Senhor noíTo recommendara 
o refpeito aos minifiros da íinagoga : Super cathedram MoyjîsJe-, 
Aerunt fenbœ , et pharifai ; quacttmque dixerint vobis, Jacite.

Depois do que tornando o R eo a pedir audiência , dilfe que 
tinha feito diligencias com oraçoens, e penitencias , e.aindacom 
; > i. _ exorcif-



exòrcifmos para expellir de fi as locuçoens, revelaçoèns, é  vifoens, 
com que Deos o favorecia, por fe lhe dizer na Meza do Santo Officio 
que nao erao procedidas de bom efpirito : e que fe lhe havia declara
do que no cafo, em que foíTem do demonio , o mefmo Deos o teria 
expellido com as ditas diligencias ; mas como era Deos quem falava , 
por iífo mefifto continuava, e havia continuar, para que elle déclaran
te , e os Miniftros dalnquifiçao affentaffem que naô tinha comettido 
culpa algurna : no que elle com effeito^aífentara,, naô podendo dar-fe 
por convencido com os fundamentos dos Padres ,e  Theologos, com 
quem fora mandado conferir, por quantò lhe ti nhaô dito que era 
blasfêmia dizer que noífa Senhora o havia abfolvido ; e elle décla
rante nao devia eftar pelo que lhe diziaô os ditos Theologos a eíle 
refpeito, porque ainda q os homens in Jiatu prafentis provi dent ia  fe- 

jao  Miniftros ordinários do Sacramento da penitencia , e naofoífe 
feita a outra peffoa fimilhante graça, naõ le figuia que a elle décla
rante fe nao fizeífe, com providencia extraordinaria, por fer Deos Se

nhor noífo independente na repartição do^feus dons, e poder repartir 
com huns mais, do que com outros -, como havia fuccedido com al
guns Santos^que foraóáos Apoftolos defiguaes no merecimento: álém 
do que confiava das hiílorias hav e rem  os Anjos adminiftrado o Sa
cram en to  da E ucariftia  em algüinãs óccafioens : e po r ifto que nao
Jiavia razao para fe duvidar, ou abfolutamente negar que Maria 
Santiffima, e o mefmo Jeíus Chrifto o vieílèm a elle déclarante ab- 
folver ; como lhe diíferaó os Padres Theologos, negando abíòluta- 
mente a verdade da fua fiei narraçaõ.

E que os fundamentos, com que provava fer verdadeira a ab- 
folviçao, erao a fua profiífaô dejeíuita, e de Milfionario Apoftoli- 
co: T e r  paífado Oí-mai^repetidas vezes, pelo intereífe unicamente da 
gloria de Chrifto: T er entrado em finco naçoens das mais barbaras, 
que ha no mundo: T e r  corrido evidente perigo dé fer morto, e comi
do : affirmando o R eo que naô havia maior fundamento para fe 
acreditarem outros fervos de Deos , e nao fe dar credito a elle no que 
d iz ia , e confirmava com juramento , tendo tido maiores trabalhos 
no ferviço do mefmo D eo s, e maior graduaçaó na fcieneia , fem que 
fofte necefíario recorrer-fe a milagres : Com tudo porém declarava 
tjue no Forte, em que eftivera prezo, conhecera o eftado da confcien? 
çia de hum fervente, a quem fizera huma admoeftaçaõ paterna, depo
is da qual lhe revelara Deos Senhor noífo que o mefmo fervente 
havia feito huma confiífaõ valiofa :£por efta cauza lhe dera elle dé
clarante hum abraço com alegria do bom eftado da fua alm a, a que 
•o via reduzido. . . . .  ■_ _
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E  fendo dito ao R e o  que a fua malicia, e a fua fuberba o tinhao 

reduzido ao eftado de defprezar todas as admoeftaçoens, e mais di
ligencias , que o Santo Officio tinha procurado para a fua. converfao $ 
por quanto fazia de fi hum tal conceito, que fe julgava na fcieneia, e 
jia virtude a todos fuperior ; com o que fe hia cadavez mais indif- 
pondo para vencer ao demonio, que o procurava arruinar ; devendo 
advertir que, para lhe aproveitarem as ditas diligencias, e conhecer 
a verdade que fe lhe dizia, era precizo fazer-íe humilde, e com 
muita humildade pedir a Deos Senhor noífo lhe abnífe os olhos ; 
pois lhe faziaõ faber que brevemente havia fer vifta , e julgada a fua 
cauíã na M eza do Santo Officio , fegundo o feu merecimento, como 
elle R eo tinha requerido por muitas vezes ; e que, fe entaõ tiveífe 
-defpacho contrario ao que efperava, a íi mefmo tornaífe a culpa por 
fe naõ querer, fujeitar ao que fe lhe tinha dito em ordem á falvaçaõ 
dàfua alma: e depois de lhe ferem referidas, ecitadas as palavras 
de Jefus Chrifto, e o que o mefmo Chrifto diífe a refpeito da oraçaõ 
doFariíbu, e da oraçaõ dc&Publicano no cap. 18 de S. Lucas: R e f
pondeu que antes de fe lhe fazer efta admoeftaçaõ já  el|e declarante 
tinha ouvido aquillo, que fe lhe queria dizer y e juntamente tinha ou
vido eftas formaes palavras accrefcentadas ádita admoeftaçaõ : Secl 
ego cum accepero tempus, hasjuflitïasjudicaba ■ Myftcriwn ejl tua ca- 
ptivitas-, niyfterium efi tua aceufatio7 niyjlerium erit tua folutto: e que 
o  c e r t if ic a r a  Deos Senhor noífo de haver permktido tu d o  ifto por
altiífimos fins do bem delíe declarante, e para fua liumiliaçaõ, mor- 
íificacao, e accumulamento de muitos merecimentos.

E naõ querendo o R eo depôr a fua tenacidade, fuberba , e fin
gimento, com que adquirio a boaopiniao ou fama de fautidade, qui 
pertendia confervar, ainda depois de conhecidos o§ fundamentos , e 
falfa narraçaõ, ou embuftes, fobre que era eftabélecidá ,; por lhe pa
decer que fe havia dar credito ao que dizia de fi mefmo, e confirmava 
voluntariamente com os mais tremendos juramentos, chegando a 
proferir, fem temor de caftigo, que hum dos cravos da Imagem deje-. 
fus Chrifto fe convertefle em raio , que o mataífe, e o lançaífe no In, 
ferno ; e que fabia, por fer Theologo , e Meftre na fua Religiaõ, 
quando erao licitos os juramentos ; fe procelfou fuacaufa até final 
conclufaõ.

E fendo vifto na M eza do Santo Officio o Procéfib do R eo , 
depois de fer chamado, ouvido, e de novo admoeftado, fe alfentou 
que o mefmo R eo pela prova da Juftiça, e íuás próprias declaraçoens 
eftava convencido no crime de hereíia, e de fingir revelaçoèns, vifor 
ens, elocuçoensj e outros eípeciaesfavores de Deos , :para Xer tido



e reputado por San» : e comoHerege de noffa Santa Fé Catholica, 
convi&o , fiâto , falio , confitente, revogante, e profitente de varios 
erroshereticos, foi julgado , e pronunciado.

Depois do que, tendo o R eo conhecido que as demoftraçoens 
feftivas, que ouvira, erao os fignaes , com que os fiéis vaflalos Portu- 
guezesdavaomoftias do feuincomparavei contentamento, e ale
gria pelo benehcio da mao de Deos, que, lembrando-fe de (le Reino, 
tinha dado nova defcendencia aos feus Auguftiflimos Monarcas, pe- 
dio audiência. E continuando com os feus coftumados fingimentos, fe 
queixou outra vez de que naM eza do Santo Officio fe nao délfe cre
dito ás fuas profecias, e revelaçoens, tratando-o.como herege e em- 
bufteiro ,  Jem fe advertir que os Santos,.que tiverao revelaçoens ver
dadeiras , forao em algumas occafióens illufos como elle declarante , 
que confeçava o tinha lido quandû^ElRei Senhor noflo era faleci- a 
do. E por entender o mefmo R eo  que ainda fazia acreditar os ditos 
fingimentos, e as fuas falfas profecias, e revelaçoens, chegou entaû 
a dizer que fe lhehaviá revelado o feliz parto da Princeza noffa Se  ̂
nhora, a quem o mefmo Deos concedera huma filha , para efîeito 
de fe conhecer que os dois Sereniffimos cônjuges nao tinhao im
pedimento para dar á Caza Real defle Reino a fucceffao varonil > 
que fe defejava. E  que fabia, por mero da revelaçao , que hayia/ainda 
ter filhos varoens.

E para que o temor, e medo da feveridnde, e dn rigor da ju fliç i 
pudeíTe obrar no R eo o que nao obrarao as admoeftaçoens, a bran- 
aura , e as mais diligencias, com que o S. Officio o procurou reduzir 
ao verdadeiro caminho da fua falvaçao, fe lhe deu noticia do a (lento , 
que em feuProcéfib fe havia tomado : E permanecendo em fua obfti- 
naçaõ , e contumacia, fem querer confeçar, e reconhecer fuas culpas, 
Foi finalmente citado para ir ao a cio publico da Fé ouvir fua fentènça, 
pela qual eílava mandado relaxar á Jiiftiça Secular. Neifes termos 
pedindo o R eo audiência do cadafalfo, naó dilfe couza de novo, que 
fizefle alterar o affento, que fe havia tomado.

O  que tudo viíto, com o mais que dos autos confia , e diípofiçao 
de direito em tal c a j o  f fendo examinada a qualidade das culpas do 
R eo , com a confideraçaó que pedia a gravidade da n^teria ; e como 
ellè nao quiz deixar a fua obflinaçao, e fe confervou até agora na fua 
cegueira, e impenitencia. " .....

Chrijli J e fu  nomine /»iw#í0,declaraõ ao R eo o Padre Gabriel 
de Malagrida por conviffo. no crime de H erefia, por affirmar, fe- 
guir, eferéver, edefender propofiçoens, e doutrinas oppoflas aos 
verdadeiros dogmas, e d«utrina ) que nosjpropóem, e enfma a Santa

Ç  ii  M^dre



Madre Igreja de Roma; e que foi, e he herege danoífa Santa Fé Ca- 
tholica, e como tal encorreu em fentença de excomunhão m aior, e. 
nas mais penas em Direito contra fimilhantes eftabelecidas -, e copio 
herege , e inventor de ndvos erros hereticos, convicto, ficto, fa líò , 
confitente, revogante, pertinás, e profitente dos mefmos erros i 
Mandaõ que íéja depofto, e a&ualmente degradado das Tuas ordens y 
fegundo a difpofíçaó, e forma dos Sagrados Cânones, e relaxado 
defpois com mordaça, e carócha , comrótolo de Herefiarca, á ju f- 
tiça Secular, a quem pedem com muita inftancia fe haja com elle; 
R eo benigna, e piedozamente, e naõ proceda a pena de morte, nem 
a effufaõ de fangue. . :

L u is  Pedro de Brito Caldeira, Jeronhno Rogado do Carvalhal 
Sylva. Joaquim Janfen Muller, L u is  Barata de Lima.

Enao dis mais a dita Sentença, que fe ácha em os ditos autos j 
que fendo conclufos á Relaçao 3 em elles fe proferio o Acordaõ do 
teôr íegninte. ( ■ - - - '. ■

Acordaõ etri Relaçao &c. Vifta a Sentença dos Inquifidores , O rdinário, 
e Deputados do Santo Offieio; e como por ella fe moftra fero Reo Gabriel 
Malagrida , que foi Religiofo Sacerdote da Companhia denominada dejefu, 
herege de noJTa Santa Fé CatJiolica, ecomo tal relaxado ájuftiça Secular, 
precedendo degradaçao aftual de fuas ordens publica-, e juridicamente fei
ta : e vifta a fVi ra-i.ro , c Ordenação cm tal cafo, o.condcmnao 
a que com baraço, e pregáo feja levado pelas ruas publicas deita cidade 
até á praça do R ocio , eque nella morra morte natural de garrote, eq u e , 
depois de morto, feja feu corpo queimado, e reduzido a pó, e cinza, para 
que delle, ede fua fepultura naõ haja memória alguma, h  pague os autos, 
Lisboa, vinte de Setembro de mil íetecentos e feccnta e hum.

Gama. Cajlro. Lemos. Xavier di Sylva. Geraldes. Syabra. Carvalho. Sylva Freire.
EnaS fe  continha mais em a dita Sentença da Relaçao, que feacha emosditot 

av.tos; aos quaes em todo, epor todo me reporto: epor virtiide da mefma Sen-. 
tençadaRelaçao fepajfott prcgdS para fe  dar d execuçaõ na pejfoa do Reo a dita 
Stntença mfirma , que nella fe determina ; de que, par a confiar ,fe pdffou aprefentey 
que vai por mim fobfcritae afpgnada. Em Lisboa, aos visite e quatro dias dç niez de ■ 
Setembro de mil fetecentos ejecenta e hum, Eeff
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